
Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

DECLARAÇÃO 

De acordo com a LOA/2020, declaro que há disponibilidade orçamentária para 

Aquisição de Material Médico Hospitalar (Álcool), de forma emergencial. para atender as 

demandas das Unidades da Atenção Básica. Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. no combate ao novo CORONAVIRUS (COVID-19), 

conforme repasse n° 25000.043261/2020-05, processo n° 6584/2020/ADM. conforme 

classificação abaixo: 

Programa de Trabalho Elemento de 
Despesa 

Reservado Fonte Conta Agencia 

L 08.02 - 0.122.0030.2271 3.3.90.30.00 R$ 235.600,00 214-COVID-19 7.859-X 3797-4 

Boa VistalRR. 24 de abril de 2020. 

! 

~ ~!~  ~ ~ LA 
Francisc Wilton Alvs Barbosa 
Assessor Especia1izad do FMS 

De acordo, 
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Município de B oa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

Ao Diretor do Fundo Municipal de Saúde, 

Processo: 6584/2020/Volume 1 
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar (Álcool), de forma emergencial. para 
atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. no combate ao novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Encaminho o processo em tela para assinatura de Solicitação de ALitorização 

de Despesa - SAD 

Para demais providências. 

Boa Vista - RR. 24 de abril de 2020. 

Francisco bosa 
Assessor E ecializado d FMS 

Ao GAB/SMSA, 

Processo: 6584/2020/Volume 1 
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar (Álcool), de forma ernergencial, para 
atender as demandas das Unidades da Atenção Básica. Vigilância em Saúde e Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. no combate ao novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Para assinatura de SAD e Declaração Orçamentária e posterior encaminhamento a 

Auditoria para análise dos procedimentos. 

Boa Vista - RR. 24 de abril de 2020. 

ASS  
KTWWSilva PitiflT— 

Diretor Execiltivo  do Fundo Municipal de Saúde 

do 

bco Aucf o a 
Data?jjJL. 

tira 

PT tnTaey . 
3 etaria Municipal de Saúde 

Técno MLrnçuat Rua Coronel Mota. 40S - Centro 1 
creto 227647 - CEP 69301-031 - Boa Vista - RR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS 
Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas.' 

AUDITORIA 
Fls: 

F'occsso °(Ç  

ANÁLISE PRÉVIA 

1 1. PROCESSO NQ: 6584/2020 - Vol. 01 

INTERESSADO: Suøerintendência de Assistência farmacêutica - SAF 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar - Alcool de forma emergencial para atender as 
demandas das unidades de Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da SMSA, no 
combate ao novo CORONAVÍRUS (COVID-19); 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação emergencial, com fulcro no art. 24, inciso 
IV, da Lei n2  8.666/93, lei Federal n2  13.679 de 06/02/2020 e suas alterações por meio da Medida 
Provisória n2  926 de 20/03/2020, Portaria N2  356/2020/MS de 11/03/2020, Portaria n° 
454/2020/MS de 20/03/2020, Decreto Municipal n2  033/E de 16/03/2020 e Decreto Municipal n2  
038/E de 22/03/2020; 

S. CLASSIFICAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: 
U.O. F.P. Natureza Despesa Fonte Valor Estimado R$ 

0802 10.122.0030.2271 3.3.90.30.00 214 SUS 235.600,00 

6. SAD 
Data de emissão Valor R$ Fonte EIs. 

859/2020 1 24/04/2020 235.600,00 214 98 

Em consonância com a LOA/2020, fis. 99. 

VALOR ESTIMADO: R$ 235.600,00 (duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais) fis. 59; 

- COMENTÁRIOS: 
8.1. Refere-se o presente processo à aquisição do objeto mencionado no item 3, para prevenção 

do novo Coronavírus (COVID-19), em sua fase inicial conforme os documentos abaixo 
relacionados; 

8.2. MEMO n2 12.310/2020/SAF/SMSA/PMBV e seus anexos as fis. 01/21, solicitando abertura 
o presente processo, com descrição e quantitativo do objeto a ser licitado; 

8.3. O Termo de Referência e seus respectivos anexos constam às fis. 22/35, aprovado pelo 
Gestor da SMSA, Sr. Cláudio Galvão dos Santos, sendo posteriormente enviado a GC para 
prosseguimento quanto a estimativa de preços e demais providências pertinente ao 
procedimento em tela, fis. 36, no qual foi juntado aos autos e-mail solicitando cotação de 
preços com potencial fornecedor, bem como, pesquisa realizada em mídia especializada, 
sendo juntado aos autos as fis. 37/59; 

84. Consta as fis. 59 Mapa de Preços, demonstrando a estimativa dos autos; 
8.5. Consta o impacto orçamentário financeiro da despesa, no valor total de R$ 235600,00 

(duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais), conforme fis. 94; 

8.6. Consta às fis. 100, Planilha de Execução Orçamentária, constando a previsão da referida 

despesa; 
8.7. Cabe salientar que, a presente análise deu-se baseada nos documentos acostados aos autos 

fis. 01 a 101; 
8.8. Todas as condições para a contratação do objeto estão descritas no Termo de Referência e 

seus Anexos, o qual foi elaborado, levando em consideração as infqrmações repassadas 
" pelo setor requisitante SAF, sendo a referida dispensa formalizada pooto com pe7ntëT 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
- 

P.ss 

Fone (95) 621 -1036 
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processO n0 LYPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

(\ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
AUDITORIA SUS 

Nossa rnissâo é cuidar da saúde das pessoas." 

9. DESTINATÁRIO: 
Ao NÚCLEO DE CONTROLE, para os devidos registros e envio ao Comitê or, visando a sua 

apreciação e aprovação e posterior envio a CPL para prosseguimento. 
Boa Vista-R ,9 d rij e 2020. 

' I) - 

-- 

Pena Crttff, uies Perruci LêI1ar a ezerra os 

Assessora1écnica -)Auditoria/SUS Responsável T'cnica —Auditoria SUS 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95) 621 -1036 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

NUCLEO/ SMSA 

FLS. 103 
PROC. 6584/2 020 

DESPACHO 

PROCESSO: 06584/2020/SMSA - Vol. 1. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - ÁLCOOL DE FORMA 

EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Ao 

Comitê Gestor - CG, 

Encaminhamos os autos, para análise e deliberação desse Comitê. A despesa 

em tela é referente ao item 53 na Fonte de Recurso: SUS na planilha às folhas 100. 

Após aprovação, o processo deve ser encaminhado à Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, para trâmites licitatórios. Conforme despacho da Auditoria/SUS- 

SMSA, às fis. 102v. 

Boa Vista - RR, 29 de Abril de 2020. 

CSTOft'TFDA 
,04 / 

Atenciosamente, 
4ícw',*: jo h o 

idio Galvão dos Santos 
o Municial de Saúde - SMSA 

M 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP 69301-120 - Boa Vista - RR 

TeL 3621-1035 E-mail: núcleo.smsa@hotmail.com  



COMITe GESTOR 
Eis. _JIJ 
Proc. ( 

Ribrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMITE GESTOR PREFEITURA 

BOAVISTA 

Processo O / C2O2O - 

cb 

Após análise qualitativa do presente processo recebido em / /2020 e 

verificada compatibilidade com o planejamento da gestão, o Comitê Gestor resolve dar 

prosseguimento considerando não haver óbice ao feito. 

fto Bragato 
Comitê Gestor 

Wilke: 
Membro or 

Marcela Medeiros Márcio Vinícius Almeida 
Membro do Comitê Gestor Membro do Comitê Gestor 

Artur Cavalcante Filho 
Presidente do Comitê Gestor 

Boa VistalRR / 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - São Francisco 
TeL 095-3621-1758 

CEP: 69.305-130— Boa Vista - RR 



Vice-Presidente 
Fábio Willian Tertuliano de Barros 

Membros Titulares 
Aipana de Almeida Nobr 
Néria Gardênia Pontes B ido 
Membros Suplentes 
Leonarci Batista Corrêa 
Joana Dárc Rabelo 

NIUOII Feitosa ck 
COo(deh10 de Tra9E 

MatlCUl8 9 ' 

IKIU OFICIAL AI 

BOA VISTA Terça 

.3 - . - . 
e 2020 

}[RC Lf.0343 3.33 

Criado pelo decreto n°  2171, de 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

DECRETO N° 002/E, DE 09 DE JANEIRO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

11 de lulho de 1992, combinado com o parágrafo 40,  do 
51, do Lei n° 8.666/93, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ficam designados os Membros Titulares e Su-
plentes, da Comissão Permanente de Licitação - CPL, confor-
me abaixo, pelo período de 01(um) ano. 

Presidente 
Artur José Lima Cavalcante Filho 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir de 13 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em Contrário. 

Boa Vista - RR, em 09 de janeiro de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

Pregão Presencial no 096/2019 - Registro de Preços 
Processo n° 025607/2019 - SMPE 

Homologo o Pregão Presencial n° 096/2019, Proces-
so n° 025607/2019 - SMPE, que tem como objeto a Eventu-
al aquisição de livros infantis e conjunto infantil sextavado 
de mesas e cadeiras, para atender os necessidades da Se-
cretaria Municipal de Projetos Especiais (SMPE), cuja o ad-
judicação do Lote 1 foi a favor da empresa EUNICE MARIA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA - ME, CNPJ no 11.311.279/0001.. 
40, pelo valor de R$ 31.360,00 (trinta e um mil e trezentos 
e sessenta reais), e os Lotes II e III a favor da empresa E. A. 
DE LACERDA EIRELI, CNPJ n° 30.102.483/0001-04, sendo o 
Lote II pelo valor de R$ 134.058,73 (cento e trinta e quatro 
mil e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos) e Lote 
III pelo valor de RS 42.999,97 (quarenta e dois mil e nove-
centos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), 

jerfazendo o valor total de R$ 208.418,70 (duzentos e oito 
mil e quatrocentos e dezoito reais e setenta centavos). 

Andréia Neres Ferreiro 
Secretária Municipal Adjunta de Projetos Especiais - SMPE 

Iza 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

J COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n° 001/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 023241/2019-SEMGES 

O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeira 
designada através do Decreto n.° 031/E/2019, publicado no 
DOM n° 4835, de 06/03/2019, torna público que o Pregão 
Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO SINE DIE por solici-
tação da Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES, 
posteriormente será realizado um novo instrumento convo-
catório a ser publicado em data oportuno. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Néria Gardênia Pontes Benicio 
Pregoeira 

Pregão Eletrônico n° 177/2019 - Registro de Preços 
Processo n° 028515/2019-SMSA 

Homologo o Pregão Eletrônico n° 177/2019, Proces-
so n° 028515/2019 - SMSA, que tem como objeto Eventu-
al contratação de empresa para fornecimento de nutrição 
parenteral, que será utilizado no tratamento de pacientes 
atendidos no Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA, 
para suprir a necessidade anual - exercício 2020, cuja a ad-
ludicação do item 1 ao 25 foram a favor da empresa NUTRI-
CEUTICA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 
CNPJ n° 09.501.971/0001-90, pelo valor total dos itens de 
R$ 1.710.998,00 (um milhão, setecentos e dez mil e nove-
centos e noventa e oito reais). 

Cláudio Galvôo dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.. 
COMISSAO PERMANENTE DE LlClTAÇAO- .\ -' 

GABINETE DA PRESIDENCIA G. M 
SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇO4 do 

Pregão Eletrônico n° 177/2019 
Processo n° 028515/2019 - SMSA  

O Secretário Municipal de Saúde - Adjunto, ii Cum-
primento ao disposto no  lei 10.520 de 17 de julho $Je 2002, 
torna público os preços registrados no Pregão E!etrônico 
supracitado, oriundo do Processo n° 028515/2019- SMSA, 
tendo como objeto Eventual contratação de empresa para 
fornecimento de nutrição parenteral, que será utilizado no 
tratamento de pacientes atendidos no Hospital da Criança 
Santo Antônio - HCSA, para suprir a necessidade anual - 
exercício 2020, cuja a adjudicação do item 1 ao 25 foram a 
favor da empresa NUTRICEUTICA COMERCIO DE PRODUTOS 
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Teresa Sunto PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Prefeita de Boa Vista GABINETE EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0510/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 91, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

O E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeada interincimente a senhora Ma-
ria Suellen Barreto do Silva, para responder pelo cargo 
em comissão de Nível de Direção Superior, Símbolo DS-2, 
de Vice-Presidente, da Comissão Permanente de Licitação, 
cumulativamente com o cargo de Assessor, Símbolo AP-2, da 
Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2° Este Decreto entra et v6r a partir desta 
data, revogadas as disposições em cc?-itrário. '- 

Boa Vista - RR, em 14 de abr4 de 202jJ Feitosa d 
CooçdeflaçO de Tua 

Teresa Suritci ---- f4atrícuIa:953 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N°0511/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeito de Boa Vista, no uso dos atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 90,  da Lei 
Complementar no 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Charlies Michel As-
sunção e Silvo, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Atuação Programática, Símbolo AP-2, de Assessor Espe-
cial, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0512/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de li de 
julho de 1092, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar no 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 10  Fica nomeado o senhor Fabiano Freire Cle-
mente, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, Símbolo AP-2, de Assessor Especial, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir desta 
dota, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

DECRETO N° 0513/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 90,  da Lei 
Complementar no ooa, de 02 de janeiro de 2012, 

O E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Gustavo Dourado 
Neivo, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, Símbolo AS-14, de Assessor Especial Saúde 
2, do Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA $ouza 
11.Cpt. 1 GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0514/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
ort. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Moisés Carvalho Ro-
drigues, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, Símbolo AS-4, de Assessor 4, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 21  Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Suritci 
Prefeita de Boa Vista 

GABINETE EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CHEFIA DO GABINETE EXECUTIVO 

PORTARIA 14/2020 - CH. GABEXEC 

A Chefe do Gabinete Executivo do Município de Boa 
Vista-RR, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Suspender o período de fruição de 30 (trin-
ta) dias de férias, do servidor do Gabinete Executivo-GABE-
XEC, referente ao exercício 2019/2020, remarcando confor-
me abaixo: 

MATRiCULA SERVIDOR PERODO MARCADO NOVO PERI000 
25.757 EDENILTON DA SILVA 01 a 30/04/2020 01 o 30/09/2020 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigorJo data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se; J 
Publique-se; 
Cumpra-se. cJ G M\ 
Boa Vista-RR, 31 de março de 2020. Aí/alisado 

Edileuso Gomes Lóz 
Chefe do Gabinete Executivo ASS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

COORDENAÇÃO DE TRIAGEM DE PROCESSOS - CTP 
PREFEITURA 
BOA VISTA 

1 

u) 

À CPL - PRESIDÊNCIA, 

Senhor Presidente, 

Após análise do Processo n° 006584/2020 - SMSA, em observância ao Termo 
de Referência S/N°, fis. 22 à 34, e todas as suas disposições, sugerimos que seja adotado o 
procedimento de DISPENSA EMERGENCIAL, baseado no Art. 24, inciso IV da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, e na Lei n° 13.979/2020 que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19). 

Encaminhamos os autos para conhecimento e demais providências. 

Boa Vista - RR, 30 de abril de 2020. 

Nilton Feitosa de Souza 
Coordenação de Triagem de Processos - CTP 

C  

C. 
Ana tla do 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho —Anexo 1— São Francisco 
lei. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEI': 69.305-130 - Boa Vista - RR 



00000 9 069804/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA N  à 

___ o. 

1VD] •ç 
o 

'.•' CPL 

À CC/D-CPL. 

Seguem os autos para prosseguimento, no que tange a modalidade DISPENSA 
EMERGENCIAL. 

Boa Vista - RR, 30 de abril de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Rua (ial. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho —Anexo 1— Sào Francisco 
Te]. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEP: 69305-130 - Boa Vista - RR 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 30/04/2020 ás 15:20 
. Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2016 e decreto federal n°8539, alt. 7 de 08 de outubro de 2015 

El' . 
Verifique a autencidade deste documento em http:/fpoi-talcidadao prefeitura.boavista.bi-/verificacao.aspx informando o código: BEA3C13C 

M 
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Solicitação de documentos 

C 
 

F 

cartaconvite@boavista.rr.gov.br  
- 

- 

oR 

De : CpI Carta convite <cartaconvite@boavista.rr.gov.br> seg, 04 de mal de 2020 1 
Assunto : Solicitação de documentos 

Para : Compras saude 
<compras.saude.boavista©gmaiLcom> 

Bom dia! 
Solicito o envio da seguinte documentação da empresa a ser contratada referente ao 
Processo 006584/2020 SMSA, para darmos prosseguimento na modalidade de Dispensa. 

- Alvará de funcionamento, vigente. 

Atenciosamente, 

Cláudio Gomes Cardoso 
Assessor da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Contato: (95) 3621-1759 



DADOS DA EMPRESA 

Nome da Empresa: 
PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Endereço do Empreendimento: 
QUADRA 2 LOTES 49.51.53 E 55, S/N, CEILANDIA, RA CEILÂNDIA, 72265020, 
BRASILIA 

Consulta por QR Code 

Ii' 
Número de Registro: CNPJ: Inscrição Estadual: 
53600067398 21.297.758/0001-03 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA 
EMPRESARIA) 

Porte da Empresa: OUTROS MEl: NÃO 

PARECER DA VIABILIDADE 

Área Utilizada (m2): . . 540.5 

Área Total Edificação (m2): 840,0 

Utiliza área Pública: ) Sim IX) Não 

Executa música ao vivo, mecanizada e/ou eletrônica: () Sim (X) Não 

Dias de Horário 
Terça-Feira 08:00h às 18:00h 
Segunda-Feira 08;00h às 18:00h  
Quarta-Feira 08:00h às 18:00h 
Quinta-feira 08:00h às 18:00h 
Sexta-Feira 08:00h às 18.00h 

Atividade Principal 
4644-3101 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Atividades Secundárias 
• 4649-4'02 Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico 

• 4647-8/01 Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 

• 4646-0/01 Comercio atacadista de cosmeticos e prodLitos de perfumaria 

• 4651-6/01 Comercio atacadista de equipamentos de informatica 

• 4645-1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico hospitalar e de,  
laboratorios 

Valide o certificado no Site http portalservicos.jcdí.nidic.gov.br/)icenciamento-web  informando o CNPJ e o código bE4s 



CÉ0TIFICADO  

4664-8/00 

• 4639-7/01 

• 4649-4/08 

• 3645-1/03 

4930-2/01  

Emissão do Documento 
24/04/2019 13.37:53 

Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-
hospitalar 
Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral 

Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservacao domiciliar 

Comercio atacadista de produtos odontologicos 

Transporte rodoviario de cargo, exceto produtos perigosos e niudancas. municipal 

LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS 
Atividades Licenciadas 

CNAE Descrição Validade 
4644.3i01 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 25/04/2023 

4649-4/02 Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e 25/04/2023 
domestico 

4647-8101 Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 25/04/2023 
4646-0/0 1 Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria 25/04/2023 

4651-6/01 Comercio atacadista de equipamentos de informatica 25/04/2023 
4645-1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, 25/04/2023 

cirurgico, hospitalar e de laboratorios 
4664-8/00 Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para 25/04/2023 

uso odonto-medico-hospitalar 
4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral 25/04/2023 
4649-4i08 Comercio atacadista de produtos de higiene. limpeza e 25/04/2023 

conservacao domiciliar 
4645-1/03 Comercio atacadista de produtos odontologicos 25/04/2023 
4930-2/01 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e 25/04/2023 

mudancas, municipal 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMDF 
Atividades Licenciadas 

CNAE Descrição Validade 
4644-3/01 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 25/04/2023 

4649-4/02 Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e 25/04/2023 
domestico 

4647-8/01 Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 25/04/2023 
4646-0i01 Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria 25/04/2023 

4651-6/0 1 Comercio atacadista de equipamentos de informatica 25/04/2023 
4645-1í01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico. 25/0412023 

cirurgico, hospitalar e de laboratorios 
4664-8/00 Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para 25/04/2023 

uso odonto-medico-hospitalar 
4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral 25/04/2023 
4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 25/04,2023 

conservacao domiciliar 
4645-1/03 Comercio atacadista de produtos odontologicos 25/04/2023 

Valide o certifCado no sue htip ípOrtalservicos.jcd[mduc.gov.br/licenciamento-weh  informando o CNPJ e o ccudigo bE4s 
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4930-2/01 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e 25/04/2023 
mudancas. municipal 

INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM 
Atividades Licenciadas 

CNAE Descrição Validade 

4644-3/01 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 2504/2023 

4649-4/02 Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e 25/04/2023 
dom es ti co 

4647-8/0 1 Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 25/04/2023 

4646-0/0 1 Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria 25/04/2023 

465 1-6/01 Comercio atacadista de equipamentos de informatica 25/04/2023 

4645-1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, 25/04/2023 
cirurgico, hospitalar e de laboratorios 

4664-8/00 Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para 25/04/2023 
uso odonto-medico-hospitalar 

4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral 25/04i2023 

4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 25/04/2023 
conservacao domiciliar 

4645-1/03 Comercio atacadista de produtos odonlologicos 25/04/2023 

4930-2/01 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e 25/04/2023 
mudancas, municipal 

SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL - SUSDEC 
Atividades Licenciadas 

CNAE Descrição Validade 

4644-3/01 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 25/04/2023 

4649-4/02 Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e 25/04/2023 
domestico 

4647-8/01 Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 25/04/2023 

4646-0/0 1 Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria 25/04/2023 

4651-6/01 Comercio atacadista de equipamentos de informatica 25/04/2023 

4645-1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, 25/04/2023 
cirurgico. hospitalar e de laboratorios 

4664-8/00 Comercio atacadista de maquinas. aparelhos e equipamentos para 25/04/2023 
uso odonto-medico-hospitalar 

4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral 25/04/2023 

4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 25/04/2023 
conservacao domiciliar 

4645-1/03 Comercio atacadista de produtos odontologicos 25/04/2023 

4930-2/01 Transporte rodoviario de carga. exceto produtos perigosos e 25/04/2023 
mudancas municipal 

0) 
Assl 

Vatde o codificado no sue http. íportalservicos.jcdf mdic.gov.br/Iicenciamento-web  informando o CNPJ e o codigo bE4s 
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VIGILÂNCIA SAN ITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - VISADF 
Atividades Licenciadas 

CNAE Descrição Validade 
4644-3101 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 15/04/2020 

4646-0101 Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria 25/04/2021 

4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral 25/04/2021 
4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene. limpeza e 25/04/2021 

conservacao domiciliar 
4645-11í01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, 15/04/2020 

cirurgico, hospitalar e de laboratorios 
4664-8/00 Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para 15/04/2020 

uso odonto-medico-hospitalar 
4645-1 03 Comercio atacadista de produtos odontologicos 15/04/2020 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 
CNAE Descrição 

4649-4/02 Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico 

4647-8/01 Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 

465 1-6/01 Comercio atacadista de equipamentos de informalica 

4930-2í01 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, municipal 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - PCDF 
Atividades Dispensadas de Licenciamento 
CNAE Descrição 

4644-3/01 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

4649-4/02 Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico 

464 7-8/01 Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 

4646-0/0 1 Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria 

4651-6/01 Comercio atacadista de equipamentos de informatica 

46451/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, círurgico, hospitalar e de 
laboratorios 

4664-8100 Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odorito-medico-
hospitalar 

4639-7101 Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral 

4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene. limpeza e conservacao domiciliar 

4645-1/03 Comercio atacadista de produtos odontologícos 

4930-2'01 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudaiicas. municipal 

Vaiide o certificado no soe http:i/porialseR'icosjcdf.rndlc.gov.hr/licenciamonto-weh infoi mando o CNPJ e o código bE4s 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI 
Atividades Dispensadas de Licenciamento 
CNAE Descrição 

4644-3/01 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

4649-4/02 Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico 

4647-8/01 Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 

4646-0/0 1 Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria 

4651-6/01 Comercio atacadista de equipamentos de informatica 

4645-  1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico. hospitalar e de 
laboratorios 

4664-  8/00 Comercio atacadista de rnaquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-
hospitalar 

4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral 

4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservacao domiciliar 

4645-1/03 Comercio atacadista de produtos odontologicos 

4930-2/01 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas. municipal 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SEEDF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

4644-3/01 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico 

Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 

Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria 

Comercio atacadista de equipamentos de informatica 
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico. hospitalar e de 
laboratorios 
Comercio atacadista de moquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-
hospita lar 
Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral 

Comercio atacadista de produtos de higiene. limpeza e conservacao domiciliar 

Comercio atacadista de produtos odontologicos 

Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas. municipal 

Valide o certificado no sue http /portalservicos jcdf.rndic.gov.br!Iicenciamento-web informando o CNPJ e o codigo bE4s 
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4649-4/02 

4647-8/01 

4646-0/01 

4651-6/0 1 

4645-1/0 1 
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4645-1/03 

4930-2/0 1 
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(1OVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
\ SECRETARIA DE USTADO DE SAUDE 

SURSECRRI'ARIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDL 
DIP.EFORIA DE VIGILÂNCIA SANFUÁRIA 
NUCLLO DE fNSPLCÃO DE CEILANDIA 

N°: MED.00257-16 
ifiENTIFICACÃO DO LICENCIADO 

LICENÇA 
SANITAMA 

1Ç2  

(FIÀZÃO S0CIÀIJ1'F.OFISS1ONAL AU1'ONOMO) 

[SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME 

(CNPJICI-'I') (CNES) 

i.297758/0001-03  72.265-020 

(ENDEREÇO COMPLETO) 

ETOR DE INDUSTRIA QUADRA 02 LOTES 49/51/53 E 55- CEILÃNDÍA 
- 1 

ECONÓMICAS (CN.AEIDETALIIAMENTO) 

[4301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO- MËDICO-HOSPITALAR. 
PARTES E PEÇAS 
14645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS 
4645103 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

TÉCNICA 

(NO/\ÍE) (FORMAÇÃO) (ESPECFALJDAr).E)  
ICA 11111 

ATIViDADES FERCEIIUZAI)AS 

(ÁREA) (NOME) (CNPJ) i\ [.SA) 

GERENcIAMENTO DE RESiDUOS =IGL0B0 SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 13.273866/0001.99 re3/2_] 

ACTOifiZACÜES ESPECÍFICAS 

(ATIVIDADE AUTORIZADA) (ATo AIJtÚI')Zrt,TflíO) 
AFE W. 2.08065-3 - DOU N°. 151 DE 08/08/2016 PÃO. 26 RES RE N°. 2.000 13310812016  

AFE N°. 8.12137-1 DOU N°. 151 DE 08108/2016 PÃG.26 RES RE J0  2.080 03/08/2016 

AFE N° 1.14206-4 - DOU N°151 DE 08/08/2016 PÁG. 26 H RES RE N°. 2.080 03/08/2016 

AO N° 1.14207-8 - DOU N° 151 DE 08/08/2016 PÁG. 28 
1 

R1° 2 085 03/38/2016 

)JTFIAS INtORA1ACõI0 E O1J(J1\AcES 

Esta Licença deve ser afixada em local visível ao público. 

É válida até abril do ano seguinte. A renovação deve ser requerida nos primeiros 120 (cento e vinte) diâs cio cada 
exercido. 

As alterações nos dados informados no processo de licenciamento sanitário deverão ser 
com unicadas à Vigilância Sanilária do Distrito Federal, configurando infração san/lá ria, sua omissão. 

Ceiãridla. 02 de março de 2020. 

Ana  
ISL 140JY7U.6  

(MitricaN e Assinaturi do Servi lor 1 sp es ivel) (Autorn 1 de il-it Ii O m eleolul 

— 

CARTORIO  

Autenticáção Digital - 

VO'.I1&52aaLr&ore8.DS5jl994uNufl,,xfl 
da L CO&(F 0.7252000 pv,,nI .s.rs 000000,, ,00,000000 00] 

do dO,]&]]o a,]esao ]id 7],]doe,]e,io O 00,00 oê od,Oa. Do, é 
C6d. Autenticação: 70281103201051520320-1 Data: 11/03/2020 10:54:32 

Selo D]gitel de Fiocstzaçao Tipo NormOl C AJW41458-INAE 
Valor Total do Ato R$ 4,50 do O C 'é1i(ira oa dadoa do ato ele http/leelodtgital.t/pb.jaa.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA PRE 
BO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL \ _J 

MINUTA DO CONTRATO 

Aos () dias do mês de do ano de dois mil e . nesta 
cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
- Palácio 9 de Julho. situada na rua General Penha Brasil, n°. 1011, presentes de um lado o 
MUNICIPIO DE BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o no. 05.943.030/0001 - 55, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) senhor (a) Gestor (a) 
Orçamentário, brasileiro (a), (profissão), (estado civil) 
portador (a) do RG sob o n°. devidamente registrado no CPF sob o n°. 

residente e domiciliado na RualAv. . Bairro 
Boa Vista/RR e, do outro lado a empresa daqui por 

diante denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob 
o n°. com sua sede na AvenidalRua n°. , Bairro, 
nesta cidade. Registrado na Junta Comercial do Estado de (NIRE) n°. 

- 
, Protocolo / - de / / , sob o n°. neste ato 

representada por sócio/representante/procurador (a), o Sr. (a)  
brasileiro (a). casado/solteiro (a), , identidade n°. CPF 
(MF) n°. , na presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o 
presente CONTRATO, que se regerá pelas normas da Lei n°. 8.666/93, suas alterações, cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 - Aquisição de Material Médico Hospitalar — Álcool de forma emergencial para atender as 
Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal 
de Saúde - SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVID-19). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos no Art. 24, inciso IV da Lei n°. 
8.666/93 e suas alterações. Processo administrativo n°. 006584/2020 - SMSA. 
2.2 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da 
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

proposta da CONTRATADA; 
demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.1 - O prazo para entrega do Material será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
assinatura do contrato; 
3.2 - A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n°. 8.666 de 
1993:  
3.3 - O objeto deste certame será entregue de forma global, na Superintendência de Assistêj  Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida Capitão Júli( 1'/do 
Bezerra, N°. 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR, no horário de funcionamento (8h30mJJ 
11h30m e das 14h30m as 17h30m); sem nenhum tipo de ônus ao município; 
3.3.1 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive j 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

('O!llissâo Peririanente de 1 icitaçào 
Rua Gal. Penha Brasil. 1011 — Palácio 9 de julho — Sáo Francisco 

ii. 095-3621-1758 Fax. 095-3621-6053 - CFP: 69305-130 - Boa Vista — RR 
e-mail: carlacons ite ii hoa siair. ov.hr  - Visite o nosso site: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEfTtJR  

BOAT4_ 1 
3.4- O Material Médico Hospitalar - Alcool será recebido e aceito, da seguinte forma: 
3.4.1 - Definitivamente no ato da entrega: compreendendo as seguintes verificações: 

Do material entregue de acordo com as especificações exigidas neste instrumento de referência e 
na proposta da CONTRATADA; 

Quantidade/Qualidade e validade do material; 
Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo Fornecedor. 

3.5 - As despesas da entrega do material, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, não cabendo a CONTRÂTANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega; 
3.6 - O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 3.3; 
3.7 - Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá 
obedecer as exigências da Portaria n°. 253/2016-SMSA, DOM N°. 4142 de 14 de abril de 2016, a 
qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas 
Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis 
pelo acompanhamento da entrega do material e fiscalização do contrato; 
3.8 - Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de 
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas 
neste instrumento. Nesta hipótese, o (s) material (is), será (ão) rejeitado (s), devendo ser substituído 
(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 
3.9 - Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste instrumento, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes 
neste instrumento; 
3.10 - Os custos da substituição do material rejeitado correrá exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 
3.11 - Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 
da utilização dos mesmos; 
3.12 - As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a 
proposta; 
3.13 - O material deverá ser entregue acondicionado, em embalagem resistente o suficiente para 
proteger contra a poeira, umidade e garantir a integridade física durante o manuseio, transporte e 
estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, quebras e outros tipos de avarias: 
3.14 - Serão rejeitados o material, que estiver em desconformidade com as descrições conforme 
anexo 1 do Termo de Referência, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados. 
rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a CONTRATADA obrigada a proceder com a 
substituição, de acordo com o item 3.8 deste instrumento, sob pena de multa; 
3.15 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ( ), e o preço é o 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida. devidamente rubricada 
pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor. 
4.2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), em até 30 (trinta) 
dias mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em anexo s 
respectivas certidões; 

C. 4.3 - Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNP.J: 05.943.030/0001-55 -.-_ 

M 
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4.4 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
4.5 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
4.6 - Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira; 
4.7 - A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz: 
4.8 - Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo. o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta. 
4.9 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados: 
4.10 - A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.11 - Quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, por rata temporis, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = [(Taxa SELIC/30) x N] x VP 
EM = Encargos Monetários; 
SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 = número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme Art.4°- H da Lei 
Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e atualizações). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 - Além das obrigações resultantes da Lei n°. 8.666/93 e do contrato, aqui não transcritas. 
compete: 
1—Ao CONTRATANTE: 

Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e 
acompanhamento da execução do contrato, por servidores especialmente designados para este fim: 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigaçõ 
contratuais: 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções pr vt 

em Contrato: 11 '1 ISado 
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e) Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do 
contrato. 

Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no contrato e, 
realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa sobre as razões que 
ensejaram os descontos; 

Fiscalizar e inspecionar a entrega do material e verificar o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências técnicas especificadas; 

Disponibilizar espaço apropriado para guardalarmazenamento dos materiais, consoante 
determinação do art. 15, § 70, III da Lei n°. 8.666/93; 

Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para configurar caso fortuito ou de 
força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 
02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 
II— À CONTRATADA: 

Realizar a entrega do material, conforme especificado no anexo 1 do Termo de Referência, e de 
acordo com item 03 deste instrumento; 

Caberá à CONTRATADA entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando a seu 
cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os materiais atender 
rigorosamente as especificações e prazos constantes neste instrumento; 

Independente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a boa qualidade do material para o uso, 
obrigando-se a substituir, na hipótese de apresentar defeito, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
por outro material com qualidade igual ou superior; 

Comunicar a Superintendência de Assistência de Farmacêutica - SAF e aos respectivos fiscais, 
eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 01 (um) dia após a verificação do 
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02 (dois) dias consecutivos, a 
partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem Recebidos; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 

Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste instrumento legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: 08.02 Funcional Programática: 10.122.0030.2.271 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. . de 

1/2020. no valor de R$ 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 - A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), 
doravante denominado(s) FISCAL(IS). designado formalmente, com autoridade para exercer, como 
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei n°. 8.666/93 
8.2 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representant 
da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei n°. M 

An 
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Art. 6° do Decreto n°. 2.271, de 1997 e Orientação técnica da CGM 05/2016, Diário Oficial do 
Município de Boa Vista - no. 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 
8.3 - Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1 - O material deverá ser fornecido com a validade superior a 75% (setenta e cinco por cento) da 
vida útil, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo 
fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
9.2 - No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituidos, a garantia será 
contada a partir da nova data de entrega; 
9.3 - O ônus de substituição do material, serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA; 
9.4 - Durante o prazo de garantia deverá ser providenciada a substituição do material que apresentar 
defeitos técnicos de fabricação no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do 
comunicado à empresa responsável pelo fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
10.1 - A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar 
com o Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 
Apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal. 

10.2 - Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, sem prejuízo das multas previstas neste termo de referência e as demais consideradas 
legais; 
10.3 - O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos 
objetos constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato 
e/ou cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual 
exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 
86 a 88, todos da Lei n°. 8.666/93; 
10.4 - A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 
10% (dez por cento) deste; 
10.5 - A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o 
valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 
10.6 - No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência; 
Multa; 
Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Boa Vista; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; C. 

Cotii 1 SSO l'ern1u1ente de 1 ic taç' 
Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho — São Francis$ 

Te!, 095-3621-1758— Fax: 095-3621-6053—CFP 69.305-130— Boa Vista - ftR 
e-mail: cirtacoii\ rte a haavista.ru.os..hr - Visite o nosso site: www.hoavista.rr.eov.hr  

M 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

10.7 - Pelo atraso na entrega do objeto. a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0.5% 
(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o 
respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total 
da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato; 

Não mantiver a proposta. 
10.8 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas: 
10.9 - Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação; 
10.10 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA. desde já 
expressamente autorizado. 
10.11 - Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 2 
a seguir: 
Tabela 1: Grau de Infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

fabela 2: Tipos de Infração  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na execução de outras 
obrigações contratuais, por ocorrência; 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste instrumento de seus anexos não previstos nesta 
02 

tabela de multas, por ocorrência; 

03 
Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, desde que pertinentes às suas 
atividades, por ocorrência; 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste instrumento e seus anexos não previstos nesta 

04 tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela SMSA, por item e por 2 
ocorrência; 

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2 

06 
Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, qualquer 
anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido; 

07 Deixar de designar preposto, por ocorrência; 4 

08 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por ocorrência, total ou parcialmente;  

09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; / .9d0) 

,4 ss 
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flEM DESCRIÇÃO GRAU 

lO Reter equipamento sem autorização da SMSA 5 

II Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por ocorrência 5 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
6 

consequências Letais 

Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 20 10 — SLTI, que dispõe critérios 
de sustentabilidade ambiental para os serviços contratados. 

6 

Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido em lei ou 
14 convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles que se negarem a 6 

usá-los, por empregado e por ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES 
11.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados 
no art. 65, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, em conformidade com o art. 40-I, da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e 
alterações). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei no. 8.078/90 - Código Defesa 
Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 
12.2 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentos referentes ao presente instrumento; 
12.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora. 
decorrentes deste instrumento; 
12.4 - Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos materiais, constantes deste 
instrumento, serão resolvidos pela CONTRATANTE e exclusivamente no FORO da cidade de Boa 
VistalRR. 
12.5 - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal n°. 13.979 de 
06 de fevereiro de 2020 (e alterações) serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n°. 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome 
do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o 
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição, conforme disposto no artigo 4°, §2° 
da Lei Federal em comento. 
12.6 - Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e 
insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 
de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovada4

§ ` de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido, conforme previsto no artigo 
da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e alterações).  

(omissão Permanente de 1. icitaçà&i 
Rua Gal I'enha Brasil. 1 O 1 l'alácio 9 de Julho - São Francisco 

Tel, 095-3621-1758 - Fax: 095-3621-6053 - COE': 69.305-13(1 - Boa Vista - RR 
e-mail: eariacoiis Ocr! boas sul, ir. esrv br - Visite o nosso sue: www.hoav ista.rr oov,hr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

afl 1  

12-4 ç 

REFEITR  
OAVI9 9 o 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O Foro da Cidade de Boa VistalRR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas 
do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista - RR, de de 2020. 

PELO CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

1  .................................................................................. dc. .......................................... 

2 .................................................................................. cic .......................................... 

,- C./G.M 

Ass 
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47960950/1088-36 00776574/0006.60 33.200.056/0441-07 EI RELI-ME CNP,1: 

21.297.758/0001-03 

Álcool cm (id. anti-séptico. conceiïtraçao 

70%. COfli 1-31-u dc glicerina, para 
Ii gi co i 1aç50 das maos. em ba 1 agem Unid. 12000 RS 17.44 RS 18.99 19.90 RS 13,69 RS 164.280,00 
individual. l'rasco e 'm 4 20g. 

Gc 1 à base dc álcool a 701% com uç)o ao É - 
séptica. para ser usado como 

2 complemento mi lgieu/açio das ros. 
em hopi(is. Inhoralorios. dentistas, L'nid. 800 175.25 R$ 108,00 - RS 89,15 RS 71.320.00 
cl nicas, consultórios, embalagem 
contendo a pari ir dc 5 litro. 

VALOR POR EIVIMESAI RS 349.480,00 R$ 314.280.00 R$ 238.800.00 R$ 235.600,00  

TOTAL GERAL DA PEÀNILHA R$ 235.600.00 

A ri iii' Jose' Linia (a v a ka ii te RI Ii o Aipaiia dc Alnieida Nobre Joana I)árc Rabelo 
l'resideiile da ('l'l. NIenibro da II '1 Membro Suplente da 001 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

'F •l3 ç: 

Ao Gabinete da CPL. 

Para análise e parecer jurídico, visando a emissão da Certidão de Dispensa de Licitação 
na Forma do Art. 24. inciso IV da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 

Boa Vista-RR, 06 de Maio de 2020. 

Cláudi s Cardoso 
CPL MBV 

o  

_• 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - São Francisco 
Tel. 095-3621-1756— FAX 095-3621-6053 

CEP: 69305-130--Boa Vista - RR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI-

i  C, 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

4Lf 

Á PGM, 

Seguem os autos para análise e parecer quanto a emissão da CERTIDÃO DE DISPENSA. 

Boa Vista - RR, 06 de maio de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho —Anexo 1 - Sào Francisco 
Te!. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-1 30— Boa Vista - RR 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÈ LIMA CAVALCANTE FILHO em 06/05/2020 âs 17.28 
Conforme decreto muncipaI n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, ad 7 de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao  prefeitura.boavista.brfverificacao.aspx informando o código: B5F8439 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

1~5 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
ASSESSORIA JURÍDICA 

.s8q 

: 
PREFEITURA 
BOA VISTA 

DESPACHO 

INTERESSADO: CPL 

PROCESSO: 6584/2020/SMSA/VOL. I. 

Senhor Presidente, 

Encaminho o Processo de n°  6584/2020 com a soIicitaço atendida, contendo 
parecer jurídico com 07 (sete) laudas. 

Boa Vista, 06 de maio de 2020. 

Atenciosamente, 

/ 
Flávio Grangro de Souza 
Procurador Eea1 AdÍunto 

OAB/RRç327-B 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9dc JuI10 —SIo Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso site: www.boavista.rrgo.br  
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O PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

ASSESSORIA JURÍDICA PREFEITURA 
BOAVISTA 

PARECER JURÍDICO 
PROCESSO N° 6584/2020/SMSAIVOL. 1 

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

ASSUNTO: Aquisição de material médico - Álcool de forma emergencial para atender as 
Unidades de Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVID-19) 

Versam os autos sobre a viabilidade legal de se operar a contratação direta por 

dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, para aquisição de 

material médico - Álcool de forma emergencial para atender as Unidades de Atenção Básica, 

Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no 

combate ao novo Coronavírus (COVID-19), considerando a Declaração de Emergéncia em Saúde 

Pública de Importância InternacionaJ (ESPH), pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); Considerando a 

promulgação do Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que reconhece o Estado de Calamidade 

Pública em razão da pandemia do coronavírus no Brasil; Considerando a publicação da Portaria n° 454 

de 20/03/2020 do Ministério da Saúde, que reconheceu a transmissão comunitária do coronavírus em 

todo território nacional; Considerando a publicação da Lei Federal n°  13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre medidas para o enfrentamento de emergência decorrente do 

Coronavírus(COVID19); E por fim, em atenção aos Decretos Municipal: n° 33/E de 16 de março 

de 2020, que dispõe sobre adoção de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 

COVID-19 e outros; no  035/E de 20 de março de 2020, que dispõe sobre adoção de novas medidas no 

âmbito do Município de Boa Vista, para intensificar o combate ao novo coronavírus(COV1D-19); o no  
38/E de 22 de março de 2020, que declara situação de emergência em saúde pública no âmbito do 

Município de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e prevenção ao coronavírus, 

espccificamente em seu artigo 2°, inciso 1, que traz a seguinte redação: "nos termos do art. 24, da Lei 

n°  8666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e 

serviços destinados exclusivamente ao enfrentamento da emergência."; o n° 40/E de 26 de 

março de 2020 - flexibilização - que altera o Decreto n° 038/E de 22 de março de 2020; e o n° 41/E 
de 31 de março de 2020, que prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos n° 033/2020/E 
035/2020/E. 

Rua Gal. Pertha Brasil, lOil - Palácio 9de Julho —São Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305.130— Boa Vista - RR- Visite o nosso sitc: svtv.hoavistarr.gov.hr  
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Verificam-se da análise do Processo às fis. 01/21 o expediente de abertura do 
respectivo, a justificativa, a planill-ta contendo a descrição e os quantitativos do objeto que se 
pretende contratar, a cópia do DOU contendo a Lei n° 13.979/2020, a cópia da Portaria n° 
356/2020, as cópias dos Decretos Municipal n° 33/E de 16 de março de 2020, n° 035/E de 20 de 
março de 2020, n° 38/E de 22 de março de 2020 e o n° 40/E de 26 de março de 2020 - 
flexibilização, e a cópia do termo de adjudicação do pregão eletrônico n° 33/2020. 

Às fis. 22/35 consta o Termo de Referência e seus anexos. 

Às fis. 37/59 encontram-se as cotações de mercado e o mapa comparativo. 

Às fis. 63/9 1 foram juntadas as documentações da empresa que se pretende 
contratar, a cópia de parte da RDC N° 350/2020 e o arquivo digital - CD contendo a RDC na 
íntegra. 

Às fis. 92/93 foi colacionada a justificativa de dispensa de licitação. 

Às fis. 98/100 constam a Solicitação de Autorização de Despesa, aprovada pelo 
Comitê Gestor, a Declaração de Reserva Orçamentária, e a planilha orçamentária da SMSA referente 
ao exercício de 2020. 

Ainda, às fis. 105/106 veem-se juntadas aos autos as publicações concernentes à 

nomeaçào da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Às fls. 110/122 verificam-se as demais documentações da empresa a ser contratada, 

a minuta do contrato e o mapa comparativo. 

Por fim, vieram os autos para manifestação jurídica desta Procuradoria, acerca da 

viabilidade legal de se operar a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do 

artigo 24, inciso IV, da Lei Federal ri 0  8.666/93. 

E o sucinto relatório. 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo 

constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados 

na legislação, quais sejam a dispensa e a incxigibilidade de licitação. 

Dessa forma, o legislador pátrio admitiu a possibilidade de existirem casos em que a 

licitação poderá deixar de ser realizada e os casos de inviabilidade de competição, autorizando a 

Administração Pública a celebrar contratações diretas sem a concretização de procedimento licitatóri 

Rua Gal. Persha Brasil, 1011 - Palácio 9de Julho —São Francisco 
Fone (95) 3621-1700 - CEP 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso sitc vww.hoavistarr.gov.br  

M 

ál 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

ASSESSORIA JURÍDICA PREFEITURA 
BOAVISTA 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 24, 

da Lei no. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. No caso em tela, tendo em vista o caráter de 

emergência da contratação, vislumbra-se a possibilidade de aquisição direta com fuicro no artigo 24, 

iflCiSO IV, da Lei de Licitações, vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somcntc para 
os bens necessários ao atendimento da situação cmcrgencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser coricluídas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e imnterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

Extrai se da dicção legal que, quando houver situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, é possível a dispensa da licitação. Assevere-se que a emergência capaz de justificar a situação 

de dispensa da licitação deve estar respaldada em situação real decorrente de fato imprevisível ou, 

embora previsível, que não possa ser evitado. Isso porque a lei pressupõe urna situação fática de 

incontornável urgência, a demandar imediata intervenção do gestor, na estrita medida do necessário para 

atender a excepcionalidade verificada. 

A respeito do conceito de emergência, para fins do inciso IV do art. 24 da Lei n° 

8.666/93, Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, ensina que: 

No caso específico das contratações diretas, emergência significa necessidade de atendimento 
imediato a certos interesses. Demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de 
valores tutelados pelo orderiamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu 
trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício a 
esses valores. 

Corroborando com a doutrina supracitada, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral: 

A emergência é, a foSso ver, caracterizada pela inadequação do procedimento formal licitatório 
ao caso concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência quando reclama solução 
imediata, de tal modo que a realização de licitação, com os prazos e formalidades que exige, 
pode causar prejuízo à empresa (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a paralisação ou prejudicar a regularidade 
de suas atividades específicas. Quando a realização de licitação náci é incompatícl com a SOlUCãC) 
necessária, no momento preconizado, não se caracteriza a emergência. (AMARAL, 2001:4. / 

Por este prisma, é importante frisar o entendimento do TCU: 

TCIJ. Processo no 015.764/95-8. Decisão no 811/1996 - Plenário. FERNANDES, 2005T 
416: .1 só se deve realizar aquisições com dispensa de licitação, fundada no inciso IV do art. 24 
da Lei o°. 8.666/93, quando devidamcnte caracterizada a situação de emergência ou de 

Rua Gal. Periha Brasil, 1011 - Palácio 9de Julho —São Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso sue: 'vw.boavista.rr.go.hr 
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calamidade pública, desde que a situação não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta 
de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis e desde que 
esteja comprovado que a imediata contratação é o meio adequado, cfctivo e eficiente de afastar o 
risco iminente detectado. 
Acórdão 3083/2007 - Primeira Câmara: [...l Mesmo no caso de dispensa de licitação, é dever 
do contratante fornzaliar o respectivo processo, caracterizando a situação emergencial, a 
rarão da escolha do prestador de seriaço e ajustficativa do preço, e publicar o ato de dispensa 
na imprensa oficial, conforme prevê o art. 26, eaput, parágrafo único e ineisos 1, II e III, da Lei 
n. 8.666/1993, sendo vedada a prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente 
formalizado, por expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. grifo 
nOSSO] 

Acórdão n.° 1599/2011-Plenário, TC-013.519/2005-8, rel. Mm. Ubiratan Aguiar, 
15.06.2011: A dispensa de licitação prevista no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/1993 não 
distinguc a emergência real, resultante do imprevisível, daquela resultante da incúria ou inércia 
administrativa, cabendo a utilização do dispositivo desde que devidamente caracterizada a 
urgência de atendimento a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a Segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
Acórdão 1565/2015-Plenário - A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, 
parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) deve ser realizada, preferencialmenre, mediante: 
(i) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo, 
ou justificativa circunstanciada se não for possível obter essa quantidade mínima; (ii) no caso de 
inexigibilidade, comparação com os preços praticados pelo fornecedor junto a outras 
instituições públicas ou privadas. 

Todavia, tendo em vista o Projeto de Decreto Legislativo ri0  88/2020 que 

reconheceu o estado de Calamidade Pública em razão da pandemia do coronavírus no Brasil, bem 

como a publicação da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas 

para o enfrentamento de emergência decorrente do Coronavírus(COVID19), para que seja possível a 

contratação emergencial nestes casos, além do disposto na legislação de licitações e contratos e flOS 

entendimentos doutrinários supracitados, devem ser igualmente observadas as regras estabelecidas na 

Lei Federal n° 13.979/2020 em comento, vejamos alguns dispositivos fundamentais: 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importáncia 
intcrnacional decorrente do eoronavirus de que trata esta Lei. (Redacão dada pela \Iedida 
Provisória n° 926, de 2020) 

§ l A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é remporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do eoronavírus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fuicro nesta Lei serão imediatamente 
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), 
contendo, no que couber, além das informações previstas no 3° do art. 80  da Lei n° 12.527, 
de 18 de novembro de 20111  o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 
aquisição. 

Art. 4°-13 Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 
atendidas as condições de: (Incluído pela Medida Provisória ri0  926, de 2020) C. M 1 - ocorrência de situação de emergência; neluído pela Medida Provisória n° 926, de  2020) Anal, ad( II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926, de 2020) 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Pa'ácio 9de Julho —São Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso site: vvsv.hoavista.rr.gov.hr  
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III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos OU particulares; e (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 
(Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

(...) 
Art. 4°- E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 
referência simplificado ou de projeto básico simplificado. (Incluído pela Medida Provisória n° 
926, de 2020) 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o 
caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

- declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória 00926,  de 2020)J 
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 
2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 

IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 
2020) 

pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida Provisória n° 
926, de 2020) 
e) Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926, de 2020) 

contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926, de 2020) 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926, de 2020) (GRIFO NOSSO) 
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

§ 20 Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. (Incluído pela 
Medida Provisória n° 926, de 2020) (GRIFO NOSSO) 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de 
oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver 
justificativa nos autos. (Incluído pela Medida Provisória 926, de 2020) (GRIFO 
NOSSO) 
Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 
de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do caput do art. 70  da Constituição. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 

Quanto às especificações do objeto que se pretende adquirir, cabc ressaltar que por 

se tratar de especificações técnicas, não cabe a esta Procuradoria manifestar-se acerca das definli 

apresentadas, sendo, portanto, de responsabilidade do gestor indicar o objeto de forma clara e obje 
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sem identificações de marca, modelo e de características exclusivas, salvo se for tecnicamente 

justificável, conforme disposto no art. 7°, 55°, da Lei n° 8666/93. 

Já no que concerne a formalização do contrato de caráter emergencial, disposto no 

artigo 24, IV da Lei n° 8666/93, o TCU dispõe dos seguintes entendimentos: 

TCU Decisão 822/97 - Plenário - Caso outro estado emergencial ou calamitoso ocorra 
dentro dos cento e oitenta dias do primeiro, outra aquisição, devidamente justificada, através de 
outra contratação direta, sempre poderá ser realizada - e ainda que seja com a mesma pessoa 
física ou jurídica; o que se veda é a PRORROGAÇÃO de um mesmo contrato, para além de 
cento e oitenta dias; isto parece mais razoável do que entender ter a lei proibido toda e qualquer 
prorrogação dentro desse prazo, até porque estaria, nesse passo, tumultuando terrivelmente o 
disciplinamentti das prorrogações previsto nos artigos 57 e seguintes". 
TCU Acórdão 3.238/2010 - Plenário - O limite de 180 dias para execução de serviços 
emergenciais, referido no inciso IV do art. 24 da Lei n" 8.666/1993, pode ser ultrapassado se 
isso for indispensável para a preservação do bem protegido. No mesmo sentido: Acórdão n' 
106/2011, Plenário. Ç'FCU, Acórdão n° 1.157/2013, Plenário, ReI. Mm. Benjamin Zvmlcr. DOU 
de 21,05,2013.). 
ACÓRDÃO N° 1156/2020 — TCU - P Câmara. 

- (...), com fundamento no art. 7° da 
Resolução-TCU 265/2014, sobre as seguintes impropriedades/falhas identificadas, para que 
sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrências semelhantes: ( ... ) 
1.7.1.2. prorrogação indevida de contratos formalizados mediante dispensa de licitação por 
situação emergencial, com fundamento no art. 24, inciso I'\ da Lei 8.666/1993, uma vez que a 
formalização de novo contrato nos mesmos termos do primeiro Constitui prorrogação, vedada 
pelo aludido dispositivo; 1.7.1.3. não-especificação das parcelas de obras e servicos que seriam 
concluídas no prazo máximo de 180 dias consecutivos e ininterruptos, necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa, contratados com fundamento no art. 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993; 1.7.1.4. utilização de mesma nt>ta de empenho para contratos 
distintos; 

Contudo, considerando a situação de emergência que se encontra a saúde pública 

decorrente do Coronavírus(COVID-19) e o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, na formalização do contrato emergencial será permitida a prorrogação dos contratos por 

períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 

emergência de saúde pública, bem como poderá ser previsto nos contratos acréscimos e supressões 

ao objeto do contrato, em até 50%(cincuenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

vej amos: 

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento 
dos efeitos da situaçào de emergência de saúde pública. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, 
de 2020) 

Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor 
inicial atualizado do contrato. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

Desta feita, para que haja licitude na contratação direta em comento, resta claro que o 

gestor deve demonstrar que a respectiva contratação constitui o meio único e viável para 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9de Julho —São Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso sue: vvw.hoavista.rr.gohr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

ASSESSORIA JURÍDICA PREFEITURA 
BOAVISTA 

momento da calamidade pública, a necessidade da Administração, além disso, deve observar no que 

couber, os procedimentos previstos no artigo 26, parágrafo único, e incisos, da Lei n° 8.666/93 e 
artigo 4°, caput, ao 4°-I, da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Diante do exposto, estando regulares as documentações acostadas aos presentes 

autos e com supedâneo no artigo 24, inciso I\Ç da Lei n° 8.666/93 e nos artigos 4° ao 4° - 1, da Lei 

Federal n° 13.979/2020, vem esta Procuradoria manifestar-se no sentido de que não há qualquer 

impedimento legal à formalização da aquisição almejada de forma direta, por dispensa de licitação, eis 

que pelo exposto pelo gestor a contratação emergencial visa atender exclusivamente a 

emergência apresentada, para o enfrentamento da pandemia decorrente do novo 
coronavirus(COVID-19). 

Vale ressaltar que o parecer jurídico proferido no processo administrativo apresenta 

natureza meramente opinativa, verdadeiro controle preventivo de legalidade, sendo o Administrador, 

destinatário da consulta jurídica, responsável pela edição do ato decisório final, o qual tem por escopo 
o interesse público. 

Ademais, o presente Parecer jurídico foi elaborado sob o ângulo estritamente 

jurídico, não analisando, portanto, a veracidade das informações apresentadas nos autos de caráter 

financeiro e aspectos quantitativos, bem como quanto ao critério de conveniência e oportunidade 

administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos não é de competência desta Procuradoria. 

Por fim, é importante frisar que a pesquisa de mercado é de responsabilidade do 

gestor do processo, portanto, não cabe a esta especializada se manifestar quanto a veracidade das 

informações constantes nas cotações de preços, bem como quanto a compatibilidade das mesmas com 

o mercado, cm consonância com o disposto no Acórdão 594/2020 - Plenário/TCU. 

S.M.J. 

É o parecer que submeto à apreciação superior. 

Boa Vista, 04 de abril de 2020. 

Flávio Grangro de Souza /'4. G. M 
Procurador Eeral Adjunto Í AaIisad OAB/RR\nb 327-B 

\ f1i ss 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9de Julho —São Francisco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL PREFEITURA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

DESPACHO 
.. 

À CGM, 

Seguem os autos para análise e parecer quanto a emissão da CERTIDÃO DE 

DISPENSA. 

Boa Vista - RR, 07 de maio de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

CGMI ENTRADA 

tlf\r)p. 13 h O mn 

se 
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Fel. 095-3621-1756 FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130— Boa Vista - RR 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO em 07/05/2020 às 1252 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

À Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Referente: Processo n°. 6584/2020- SMSA 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar álcool, de forma eniergencial, para 
atender as demandas das unidades da Atenção Básica. Vigilância cm Saúde e Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo COVID-19. 

Em 07/05/2020 vieram OS autos à Controladoria para análise e emissão de parecer 
acerca dos procedimentos adotados pela CPL e sua respectiva equipe (fi. 133). 

Após análise, verificamos: 

MEMO no  12310/2020/SAF/SMSA/PMBV, solicitando abertura de processo para a 
aqusição dos materiais, de forma emergencial, de acordo com justificativa, descrição e 
quantitativo dos produtos. (fis. 01 a 04), cópia da Lei Nacional, e Decreto Municipal, 
instituídos pra auxiliar o combate ao novo COVID 19 (fis. 05 a 21): 

Às fis. 22 a 35, constam Termo de Referência e anexo; 

Cotações de preços, mapa comparativo de preços médio (fls. 37 a 58, 59); SAD n° 
959/2020 e Declaração Orçamentária (fis. 98 e 99): 

Relatório prévio da AuditorialSUS/SMSA, aprovando os primeiros trâmites processuais 
(fls. 102 e 102-v); 

Encaminhado os autos ao Comitê Gestor do Município, este após análise, deliberou pelo 
prosseguimento do feito (lis. 103 e 104); 

.Justificativa para contratação direta e escolha do fornecedor (fis. 92 e 93): 

Assim, os autos foram levados à CPL para o procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fulcro na Lei 8.666/93, Art. 24, inc. IV (ti. 107); 

Minuta de contrato para contratação do objeto pretendido (fi. 114 a 121); 

Mapa de preços (fis. 122): Mídia com RDC n°350/2020 (fis. 78): 

Documentos de habilitação jurídica e econômica financeira (fis. 63 a 77, 79 a 91, 110 a 
113); 

Parecer Jurídico, aprovando os trâmites na forma que foram autuados, assinado pelo 
Procurador Geral Adjunto da PMBV (fls. 126 a 132): 

Após os trâmites processuais e análise documental dos autos, informamos que a empresa 
escolhida PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME, parece 
atender os preceitos legais exigidos para DISPENSA DE L1CITAÇA0; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

-Vejamos uma explanação do TCU: 

"Proceda de fórma correia as dispensas de licitacões 
cumprindo as exigências dos normalivos que regem seu 
procedimento, descrevendo de fórma clara o seu objeto, em 
especial o disposto nos arts. 17, 24, 25 e 26 da Lei 8.666/1993 
Acórdão 97/2010 Segunda ('ânutra (Relação). 

Portanto, o art. 24, inc. IV, da Lei n° 8.666/93 prescreve que será dispensável a licitação: 

"nos casos de emergência ou de calam idade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calam itosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calam idade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos 

Nesse sentido, na Decisão n° 347/1994, o Plenário do Tribunal de Contas da União entendeu 
que para haver essa caracterização é necessário existir: 

urgência concreta e efttiva do atendimento a situação 
decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afástar 
risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas" e que "o 
risco, além de concreto e e,fètivamente provável, se mostre 
iminente e especialmente gravoso 

Acrescente-se a isso, como condição indispensável para a legalidade da contratação direta 
com base nesse dispositivo, a necessária demonstração de impossibilidade de providenciar a 
contratação necessária por meio de licitação, sob pena de a demora na realização do 
procedimento tornar inviável a satisfação da necessidade administrativa. 

Esse aspecto, aliás, deve restar devidamente demonstrado nos autos do processo 
administrativo que orienta a contratação. Se a satisfação da necessidade puder aguardar o 
prazo de realização de procedimento licitatório, então, não se justifica alegar situação 
emergencial ou de calamidade para viabilizar a contratação direta. 

Por outro lado, sempre que houver a comprovação material dos requisitos necessários para 
caracterizar uma situação emergencial, a Administração Pública pode se valer da contratação 
direta disposta no art. 24, inc. IV, da Lei de Licitações, independentemente do número de 
vezes que a Administração tenha de se valer da contratação direta em questão para uma mesma 
situação emergencial. 

RLIaGeFa!!flha 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Portanto, pelo que se observa nos autos, documentos juntados pela CPL, bem como as 
justificativas do gestor, critérios legais para dispensa de licitação atendidos pela 
Administração, satisfazendo as exigências preconizadas pelas normas jurídicas, aprovadas em 
Parecer .Jurídico (fis. 126 a 132), com as devidas responsabilizações acerca do levantamento 
de preços. visto que é competência da SMSA, não cabendo a CGM a ingerência neste item, 
assim, segue à conclusão dos procedimentos licitatórios e a emissão da CERTIDÃO DE 
DISPENSA a ffivor da PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
- ME, no valor de R 235.600,00 (duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais), de acordo 
com a proposta e dernostrado no mapa de preços comparativo, estando apto pai-a 
prosseguimento do feito. 

Boa VistalRR, 07 de maio de 2020. 

Karia PerdMe1lo 
Superintendent ie Auditoria Interna 

cípio 

Rua General Penha Brasil. 811 - São Francisco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

À CC/D-CPL, 

Seguem os autos para prosseguimento, conforme parecer da CGM às fis. 134 e 135. 

Boa Vista - RR, 07 de maio de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

/ 
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n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. ratifico a 
)20 - SISA, com solicitaçào de origem da 

.-1 

dc 

00000 9 0726552020 

<Z  e";3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA IIIp 

('OMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇA(I) - CPL A 
GABINETE DA PRESIDENCIA cpL 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Municipio de Boa Vista-RR. de acordo cotil o 

Parecer Juridjco nas folhas 126 á 132 dos autos em epigrafe, certifica que a solicitação constante do 
processo n°. 006584/2020 - SMSA. referente a aquisição de Material Médico Hospitalar - Álcool 
de forma emergencial para atender as Unidades da Atençào Básica. Vigiláncia em Saúde e Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA no combate ao novo Corouavírus 
(COVID-19). com o pi-azo de vigência do contrato de 06 (seis) meses, ciii favor da empresa PRÓ-
SADE DISTRIBUDOR- DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME CNP.J: 21.297.75810001-03. 
pelo valor total de RS 235.600,00 (duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais), enquadra-se 
no Art. 24. inciso IV. da Lei n°. 8.666/1993. suas alterações e na Lei 0•  13.979.2020. 

Confoune oi-ienta a mencionada lei, esta situaçào de Dispensa deverá ser comunicada dentro 
de 03 (três) dias ao senhor Secretário Municipal de Saúde. para ratificação e publicação ila Imprensa 
Oficial. no prazo de 05 (cinco) dias. como condição para eficácia do ato. 

Boa Vista-RR, OS de Maio de 2020. 

Artur José Lima C'avalcante Filho 
Presidente da CPL 

Alpana de Almeida Nobre Joana Dúrc Rabelo 
Membro da CPL Membro Suplente da CPL 

Em cuiliprinlento ao dispositivo no art. 26 
Dispensa de Licitação objeto do Processo 
sMsA. / 

Cláudio 1 

Secretário 

Rua Gal. Penha Brasil 1011 - Palácio 9 de Julho - São Francisco 
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hill 

missão Permanente de Licitaçao  - CPL, torna público que 
após abertura e análise dos documentos de habilitação da 
Concorrência acima epigrafado, decidiu HABILITAR a em-
presa: CAPITAL CONSTRUÇAO INDUSTRIA, COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA, por atender as exigências do Edital e Projeto 
Básico. A decisão encontra-se acostada aos autos, à dispo-
sição dos interessados para que, querendo, possam alegar, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse. 

Boa Vista - RR, 08 de moio de 2020. 

Maria Suelien Barreto da Silva 
Vice Presidente do CPL - Interina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 126 à 132 dos autos em epígrafe, certifica que a 
solicitação Constante do processo n°. 006584/2020 - SMSA, 
referente a aquisição de Material Médico Hospitalar - Alcool 
de forma emergencial para atender as Unidades da Aten-
ção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao 
vo Coronavírus (COVID-19), com o prazo de vigência do 

contrato de 06 (seis) meses, em favor da empresa PRO-SAU-
DE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME CNPJ: 
21.297.758/0001-03, pelo valor total de R$ 235.600,00 (du-
zentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais), enquadra-se 
no Art. 24, inciso IV, da Lei no. 8.666/1993, suas alterações e 
na Lei no. 13.979/2020. 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Saúde, para ratificação e 
publicação na Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
como condição para eficácia do ato. 

Boa Vista-RR, 08 de Maio de 2020. 

Artur José Limo Cavalcante Filho 
Confere c 

Presidente do CPL 

Aipana de Almeida Nobre Joana Dárc 
Membro da CPL Membro Supk 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei n0 

8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo n°. 006584/2020 - SMSA, com solici-
tação de origem da SMSA. 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 108 à 114 dos autos em epígrafe, certifica que a 
solicitação constante do processo n°. 006870/2020 - SMSA, 
referente a aquisição de Equipamento de Proteção Indivi-
dual - EPI - Máscara Cirúrgica de forma emergencial para 
atender as demandas dos Unidades da Atenção Básica, Vi-
gilância em Saúde e Atenção Especializada do Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo Corona-
vírus (COVID-19), com o prazo de vigência do contrato de 
06 (seis) meses, em favor da empresa JCS DE SOUZA CO-
MERCIO EIRELI CNPJ: 14.200.301/0001-73, pelo valor total 
de R$ 984.000,00 (novecentos e Oitenta e quatro mil reais), 
enquadra-se no Art. 24, inciso IV, da Lei n°. 8.666/1993, 
suas alterações e na Lei n°. 13.979/2020. 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Saúde, para ratificação e 
publicação na Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
como condição para eficácia do ato, 

Boa Vista-RR, 08 de Maio de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho'.,̀   
Presidente da CPL 

Aipana de Almeida Nobre Joana Dárc Rabelo 
Membro do CPL Membro Suplente da CPL 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei no. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico o Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo no. 006870/2020 - SMSA, com solici-
tação de origem da SMSA. 

Cláudio Galvão dos Santos 
cretário Municipal de Saúde 

- "-" PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA ,$) QfV(ISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

-O',são Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
qe¼3'.a-RR, de acordo com o Parecer Jurídico  nas 
I+tcis 127Q3 dos autos em epígrafe, certifica que a soli-
citação constante do processo n°. 006871/2020 - SMSA, re-
ferente a aquisição de Equipamento de Proteção Individual 
- EPI - Máscara N95 de forma emergencial para atender as 
demandas das Unidades da Atenção Básica, Vigilância em 
Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMSA, no combate ao novo (COVID-19), com o pra-
zo de vigência do,contrato de 06 (seis) meses, em favor da 
empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI-ME CNPJ: 21.297.758/0001-03, pelo valor total de R$ 
1.399.300,00 (um milhão, trezentos e noventa e nove mil e 
trezentos reais), enquadra-se no Art. 24, inciso IV, da Lei n°. 
8.666/1993, suas alterações e na Lei n°. 13.979/2020. 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Saúde, para ratificação e 
publicação na Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
como condição para eficácia do ato. 

Boa Vista-RR, 08 de Maio de 2020. 
Original 

Artur José Lima Cavalcante Filho ?_i.'-' Presidente da CPL 

fjoflT(Imeida Nobre Joana Dárc Rabelo 
Wt4Wiro da CPL Membro Suplente do CPL 

'v Em cumprimento ao dispositivo no art.  26 da Lei n°. 
8'66 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo n°. 006871/2020 - SMSA, com solici-
tação de origem da SMSA. 

Cláudio Gcilvõo dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS 
DEPARTAMENTO DE AQUISICAO E RELACAO COM FORNECEDORES 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO: 006990/2020 - SMAG 
ESPECIE: Contrato n° 245/2020 - SMAG/SA ~ NUP 

9.073473/202 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
OBJETO: Credenciamento do empresas especiali-

zadas para Aquisição de 150.000 (cento e cinquenta mil) 
máscaras, para atender as necessidades de munícipes em 
grupo de risco, vulnerabilidade e em ações sociais realiza-
das pela PMBV. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de RS 
68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: As despesas com a 
execução do presente contrato correrão à conto da Uni. 
dode Orçamentária: 0601, Funcional Programática: 
04.122.0012.2023, Categoria Económica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: Próprio, tendo sido emitida a SAD ri0. 
140/2020 de 27/04/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 
Assessona de Llcttações 

Pregao (Eletr6nico) ,I  1412020 UASG: 070028 

AVISO de LicItação - EDITAL DE ABERTURA 

íbero A presenle licitação tem como objelo o registro de preços 
para eCeotual aquIsição de material permanente (impressoras com 
tecnologia lato  de tinta e desomidificador do ar portãtll) de acordo 
colo as 050ecificaçoes e condições delinidas nos Termos de 
Referencia. (Ae000 Ido Edital 

Aberlura das ploposOs A parlir das 10500 (Antonio de BrasIlia) de 
dia 22.05 2020 no site; wMN.comprasnetgov Ar. 

Ed,el SEDA-O vI lOS silos 104w llOflhprasaet.gnv.br  O WWW TE-O. 

rrjos.tar no menu IETranspardnciaELicifaçoes Ou. ainda, na 

Assessoria de Licitações da Secretaria de Administração do 
TREIRR, localizada na Avenida doscelloo kubilschrk n.1  543 - São 
Pedro - Boa histalRR das 08h00 ao 11h00 )horáI o local). 

Jandernon de Medeiros Peixeira 
IA_ESCOlA, IELCIAL.EiOS 
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Boa Vista RR, 8 de Maio de 202ÇOfl 
ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILO 

Presidente do CPL 

DIÁRIO OFICI&L DA LJÍNIÁO - seçâo 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

AVISO DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N  4/2020 

Processo N 222/2020 
A Prefeitura Municipal de Sue do Anari - 80, atraves da Comissão Permanente 

e Licitação instituida pela Portaria en 1851/2018 torna publico aos interessados e a quem 
possa interessar que sc'ru realizada a Licitação na modalidade de Tomada de Preços, tipo 
Menor Preço Global, nos termos da Lei ec 8666/93, com alterações posteriores e os 
artigos 47, 431  44 45 e 46 da Lei Complementar 1123/2006 e Lei Complementar 
14"!7014, Obleto CONtRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPFCIA[I7ADO NA CONSTRUÇÃO DE 
ACADAMIA DA SAUDE Dt PORTE lNTCRMl'DIARIO COM FORNECIMENTO DE APARELHOS 
PARO [XERCICIOS CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO t PROJETO OROU TETONICO' 
MEDIANTE PROPOSA N1  08966 8820001/1818.003. PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNIC PAI DE SAUDE. Valor estimado 9$ 12-1,359,04 (i.entO e vinte quatro mil, trezentos 
e cãlqui'nta a nove reais e quatro centavos), confornie especif cações constantes no 
Proleto Bus co e seus anelos, que nzegra este Edital, conforme Processo Admie strativo 
sob o n° 227/2020. Date para entrega do Credenciamento, dos envelopes de proposta de 
preços e documentos de hab litação e inicio da sessao publica a partir das 1000 horas do 
dii 28 de maio de 2020 Informações Comp ementares. O Edita encontrar-se á a 
dispos ção dos nteresnados na Sala da CPI - Comissão Permanente de 1 ic tações da 
Preleitur a Municipal de Vale do Anari - RO, sito a As Capitão SilviO de Farias no 4571, 
Centro de Segunda a Senta Feira, exceto feriados. em horanio de expediente das 071h30min 
.15 13h3omin, e ainda no endereço eletrõnico site' www vatedoanari ro gov br UnE licitação 
lomada de Preços O maior de 55 30,00 (trinta reois), sena cobrado caso a empresa 
interessar adqur r o edita e anexos mpressos para maiores informações aliavas do 
telefone (69) 3525 1058 

'fale do Ariani CO, 8 de Maio de 2020 
FARIANA OORIGO SIlVA 

Presidente 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação ICPLI do Municipio de Boa Vista-RR, de 
acordo com o Parecer Juridico nas tolhas 126 a 132 dos autos em epigrafe, certifica que a 
50 ic Iaçao constainte do processo o°. 006584/2020 - SM u sição SA, referente a aq de 
Valeria Medico 90sp ialar Álcool de forma emergencial para atender as Unidades da 
Atenção Basica V gilãocia ciii Saúde e Atenção Espec alizada da Secretaria Municipal de 
Saude SMSA, no combate ao novo Coronavirus (COVID 19), com o prazo de vigência do 
contrato de 06 (seis) inicies, em favor da empresa PRÓ SAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MEr'ICAMÍNTOS tIREI 1 ME CNPI: 21297 758/0001 03, pelo valor total de R$ 235.600,00 
(duzentos e trinta e c nco mi e seiscentos reaisl  enquadrase no AD 24, inciso IV, da Le 
eu 8 666/1993, suas alterações e na Le n°. 13 979/2020. 

Conforme orienta a mencionada e', esta situação de Dispensa devera ser 
comun cada dentro de 03 Itresf dias ao senhor Secretário Municipal de Saude, para 
rat ficação e publicação na Imprensa Oficial no prazo de OS )cinco) dias, como condição 
para eficacia do ato 

Boa Vista RR. 8 de Maio de 2020. 
ARTUR JOSÉ L MA CAVALCANTE FIlHO 

Presidente da CPL 

JOANA DARC RABELO 
Membro Suplente da CPI. 

AIPANA DE ALME DA NOBRE 
Membro na Cpu 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nO. 8666 de 21 de lunho de 
1993, ratilico a Dispensa de IicIação objeto do Processo nu 006584/7020 - SMSA, com 
solicilação de origem da SMSA. 

CLAUDIO GALVÃO DOS SANTOS 
Sectetario Municipal de Saude 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de L E ração (CPU  do Municipio de Boa Vista.RR, de 
ucordo com o Parecer Jaridico nas Co has 127 a 133 dos autos em epígrafe, certifica que a 
solic ta vão constante do processo n° 006871/2020 - SMSA, referente a aquisição de 
Equ pameoto de ProteçuO Individual EPI Mascara NOS de forma emergencial para 
atender as demandas das Un:dades da Atenção Basica, Vigilanciu em Saúde e Atenção 
Especializada da Secretar a Municipal de Saude SMSA, no combate ao novo (CO,VID 19), 
com o prazo de vigência do contrato de 06 IseisI meses, em favor da empresa PRO SAUDE 
O STRiBU DORA DE MEDICAMENTOS EIREL ME CNPJ 21,297 758/0001 03 pelo valor total 
deP5 1.399 30000 lum milhão, tre'entos e noventa e nove mal e trezentos reais), 
enquadra se no ArI 24 nciso V, da Lei 11n  8.666/1993, suas alterações e na Lei n° 
13 979/2020 

Conforme orienta a mcnc onada ie,, esta situação de Dispensa devera ser 
coma nicada dentro de 03 Itrésl dias ao senhor Secretario Municipal de Saúde, para 
at,fnaçlo e publ cação o0 lmp'e550 Of,c'aI no prazo de OS IcincoI dias, como cordlção 

para eficacia do ato 

JOANA DÂRC RABELO 
Membro Suplente da CPL 

AIPANA DE ALMEIDA NOBRE  
Membro da CPL 1ÇI0. 

Em cumpr mentu ao dispositivo no art. 26 da Lei nv 8,666 de 21 de junho de 
1493, ratifico o Dispensa de L citação objeto do Processo o" 006871/2020 - SMSA, com 
so i"itaçdn de origem da SMSA. 

ISSN 1677 7069 NO 88, segtarrda.10ir1. 11 de 

984 000,00 novecei'itos e o tenta e quatro mil reais), enquadra-se no Alt 24' iC 
Lei as. 8.666/1993, suas alterações e na Es n° 13.979/2020 1. 

Conforme orienta a mencionada lei, esta SOL açao de.Dispens,i 
comun cada dentro de 03 1dias ao senhor Secretario Mune pa de Sai 
ratificação e publicação na Imprensa Oficial, no prazo de OS (cinco) dias como 
para eficácia do ato 

Boa V sta RR, 8 de Ma o de 2020 
ARTUR IOSE LIMA CAVALCANTE FILHO 

Presidente da CPL 

JOANA OARC RABELO 
Membro SapIente cia CPL 

AIPANA DE AI MEIGA NOBRE 
Membr'i da CP 

Em cumprimento ao disposit vo no art 26 da lei ei  8666 de 21 de lucho de 
1993, ratifico a Dispensa de Licitação ob1etz do Procesve rtn. 006870/2020 55.154, corri 
solicitaçao de or gem da SMSA 

CLAUDIO GALVÀO DOS SANTOS 
Secretario Mac cipal (lo Saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 85/2020 SRP 

Processo nv  006239/2020 SMEC Eventual coirtratação de empresa cee' aI raja mio 
serviço de limpeza, desobstrução manutenção e esgotamento de fossas sept cal e cavas 
de gordura, conforme espec ficações e condições constastes no termo, para aie"dur  as 
unidades municipais de ensino e demais prédios de responsabilidade da Secretar,a 
Municipal de Ediucaçao e Cultura - SMEC 
Ei'itrega das Propostas a partir de 11/05/2020 as Oh no sitio www lrcilacnes-e corri hr 
Abertura das Propostas 22/05/2020 as 9h30mmn (Horario de Brasilia) no sito 
supracitado 
Inicio da Disputa' 22/06/2020 Os 105 (Horário de Brasilia) rio sitio supnovitad,' 
O Edital encontra se a disposição do o s interessados, n sitio WWW livitacoes e com br ou 
mediante solicitação por e mail: pregao pmbv@mgrnail.com, juntamente com os dados 
cadastra s do (a)  licitante, desde que suja no prazo acirra a menc onudo Os 
esclarecimentos e as informações necessarias aos licitantes serão prestados pelu CPl 
dias e horarios de eupedrente 

ROSANA DE OLIVEIRA BORGES s,ilElRA 
Pregoeira 

AVISO DE ANULAÇÃO 

O Municipio de Boa Vista. atraves de sua Secretar'a Municipal de Sauoe, TORNA 
SEM LhE) 10 a publicação de Aviso de Homologaçao referente ao Pregue Eletrcii .0 n 
00//2020, Processo n1  0805/2018 - SMSA, que foi veicu ado lo dia 0//0'i/2,020 no Divr'o 
Oficial da União DOU, seção 3, pag 182 

CLAUDIO GALVÃO DOS SANTOS 
Secretar o Municipal de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2020 

Data do certame 21/05/2020a5 08.00h OBJETO Contiat0çaO por n'leitor 
em regime de empre toda global, de empresa esoecia izada em oh-as e seca  ços de 
engenhar a elétr ca, para execução de obras de Maniutençao Ja iu'nicação do r',issr'ic'. eu 
Iganape Samauma no Munic pio de Mucajai'RR O procedimento i ,c tutor o obedecera ao 
á sposto da Lei Federal n° 10520/2002,  Lei Complementar nI 123, de 14 ii ou;nrnlro  de 
2006 alterada pela Lei Complementar 5u  147/2014, Dccreto ri" 6704 dc Da de ctcrrb o 
de 2007, e Lei Federal no, a 666/93 e alterações posteriores, o editam c vens anexos 
poderão ser adquiridos na sala da CPI 510 a Avenida Nossa Senhora de F0tima A. 32W, 
centro, no horario de expediente externo das 0800 m 12 ODE, ne'lia" te 'lisinfls,t'u' 
eletronico e carimbo com CNPJ 

Macalai 1 8 de maio de 2020 
RIVELINO CONCEICAO DA SIlVO 

Pregou' ro 

TOMADA DE PREÇOS NO  6/2020 

A Prefeitura Municipa de Mucalai/RR, atraves do CPL torna publica a Torrada 
de Preços ql  006/2020 Processo o' 087/2020, OBJETO' Commtrutação par mn'irom' E'rei/ vii 
regime de empreitada global, de empresa especializada em obras e serviços de .'r.rri'mar a, 
para evecuçao de obras de lnfraestrutura Eletr ca na Sede do Munic pio cc Maca a RiA 
data da apresentação da Documentação e Proposta 7505.  70'ti USbOOm ri lI)ITAi 1 
ANEXOS' Retirar na CPL da PreCe lura Municipal de MucaJai, s laudo na AIa Nossa Senhora 
de ratimu, e. 32W 'Centro, no honor o das 081- 80ntmn s 121h00m e ined ante car,n'bo coo, 
CNPJ. 

5 Maca(ai-RR, 8 da' maio 00 2020 
JEAN CLEBER PREITAS DE L MA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÔPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO 

t,E7iO qn  054/2020 'CL Carta Convite n" 016/2020 Coetratante PR[FCmTiJRA 
DE RORAINOPOLIS'RR CNPI' 01613032/000180 Contratada ARCOU 8 DA 

~WA 02 714,468/0001-73. Contrato 0v 054/2020 Objeto: AOUlSIÇi'\O DE  M,5rER AIS ~4a 
PAICA AlINDES O PHOGHAMA SERVIÇOS DE COF'JVIVErAÇ A 

ENTO DE VINCULO SCEV Fonte de Revursor,  SCFV corri eu er dv' 9$ 32 3/920 
dois mil trezentos e setenta e nove reais e Verte ceista/os) Fundamei'tsçãc Lega 

A 1 51, Paragrufo Unmco da Lei 8 666/93 e suas alterações Vmgenc a. Ate .31/12 2020 Data 
de Asvinatera' 06/05/2020 

CLAUDIO GALVÃO DOS SANTOS 
Secretario Municipal de Saude 

DESPACHOS 

A Comissão Pprmanente de Licitação  (CPL) do Munacmpio de Boa Vista RR, de 
acordo com o Parece' auridico nas Co bus t03 à 314 dos autos em epigrafe, certifica que a 
,olic tação ccmnstante do zrocesso A. 066870/2020 SMSA, referente a aouIsição de 
Equ pamerto de Proteção  individual EPI Mascara Cirurgica de forma emergenciul para 
atender os """3'dos Unidades da Atenção Basica, V gilancia em Saude e Atenção 
Especialraoa da Secretaria tvtunic'pa de Saúde SMSA, no combate ao novo Coronavirus 
COVmD 19, coo o pra/o deagencia do contrato de 06 (seis) meses, em luxor da empreua 

JCS Elt SOUZA COMERCIO ElBI'Ll ('NPJ. 11 200 301/0001 13, pelo valor total de 8$ 

J i.iv.viil i ai,'.e,nniraadi'niv' mi uvu,g, nu30002casuottl 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo LcitatOri0 a0  006/2020 - CL Carta Convite n1  c102,'2070 C .int'alar'te 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS OR CNPJ 01613.031,0001 00. Cumit orada: 1 
M TRANSPORTE COMECE O E SERVIÇOS EIRE 1 CNPJ 04 030 329,0001 92 Covirutu 'au 
006/2020. Obleto. Contratação de empresa para prestação de ser, çov de A'plirnçao ,Je 
nsntic da para desioset ,aç30, desrali. aç5n e desr,,p ir ,a 3o o?' oras0 "1 rn"'r'aç 
Escolas Municipais de Rorairmupolis/RR, Iconsaderando 2 )du,rsl apii içsies amua si 0' mire 
de Recursos. FUNDEB 40', com va or de R$ 172 679,66 Cento e snleeta e de, rn 1 
seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e se s centavos) Eundamenluçav Leç'i Art 
61 Paragrafo Único da Lei 8 666/93 e suas alterações Vigen,su A'e 31. 17/202 i / te 
de Assinatura: 17/02/2020 

ICP 
ix' Brsrl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA PREFEITURA 
, 53 COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO CPL BOA VISTA 

Ao Gabinete da CPL. 

Solicito o encaminhamento à SMSA, para que sejam tomadas as devidas providências 
junto ao setor competente, quanto à Celebração do Contrato e Emissão da Nota de Empenho. 

Boa Vista-RR, lI de maio de 2020. 

/ 

Aipaa WAmeida  Nobre 
CPL/PMBV 

1 ÍL 

o 

rj 
Rua Gal. Penha Brasil. 1011 Palácio 9 de Julho - São Francisco 

TeL 095-3621-1756— FAX 095-3621-6053 
CFP: 69.305-130 Boa Vista RR 



00000 9.073660/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n°. 14332/2020 - GAB/CPL  

PREFEITURA 1 BOA VISTA .. 

-: 

Boa Vista - RR, 11 de maio de 2020. 

Ao Senhor 
Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

Referência: Proc.006584!2020- SMSA 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo 006584/2020-SMSA Vol. 1, para prosseguimento 

dos autos, tendo em vista a publicação da Certidão de Dispensa às fis. 138 a 140. 

Atenciosamente, 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

wi 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho Sào Francisco 
Te!. 095-3621-1756 - FAX 095-3621 -6053 

. 

CEP: 69.305-1 30— Boa Vista - RR 

' Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 11/05/2020 ás 17:38 

- Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n°8539, aH. 7 de 08 de outubro de 2015 

I!J : verifique a autencidade deste documento em http//portalcidadao.prefeitura boavista br/verificacao.aspx informando o código. C82C298 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nassa missia é cuidar da saúde das pesseas" 

NUCLEO/ SMSA 

FLS. 143 
PROC. 6584/2020 

DESPACHO 

PROCESSO: 06584/2020/SMSA - Vol. 1. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - ÁLCOOL DE FORMA 

EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para emissão de Nota de Empenho e 

demais providências. 

Boa Vista - RR, 12 de maio de 2020. 

Atenciosamente, 

Cl/udio Galvão 
Secretrio Municipal de S 

pRarccoLo - FMS 

Ceffico que este: docume!tO no a 
e 

iE 

Rua Coronel Mota, 413 - Centro. - CEP 63301-120 - Boa Vista - RR 
Tel: 3621-1835 E-mail: núcIeo.smsahatmail.com  


